
 

 

 

 

PARECER 213/2019 

 

 

 

Parecer ao Projeto de Lei nº 076/2019-L, de 

17/09/2019, de autoria dos Vereadores José 

Alexandre Pierroni Dias e Júlio Antônio 

Mariano, que “Cria o Programa Parada Segura, 

para mulheres, crianças, idosos e pessoas 

portadoras de necessidades especiais, 

destinado a incentivar medidas e iniciativas de 

segurança a serem adotadas no transporte 

coletivo por ônibus na cidade de São Roque e 

dá outras providências ”. 

 

 

 

 Apresentam os Nobres Vereadores José Alexandre 

Pierroni Dias e Júlio Antônio Mariano, o Projeto de Lei nº 076/2019-L, de 17/09/2019, 

que cria o Programa Parada Segura, para mulheres, crianças, idosos e pessoas 

portadoras de necessidades especiais, destinado a incentivar medidas e iniciativas de 

segurança a serem adotadas no transporte coletivo por ônibus na cidade de São Roque. 

 

 É o relatório. 

 

A criação de normas dispondo sobre paradas fora dos 

pontos oficiais no transporte coletivo é medida de interesse local. Dessa forma, o 

requisito do art. 30, I, da Constituição da República restaria atendido: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local. 

 



Da mesma forma, no que tange à iniciativa, o projeto de 

lei em comento também pode ser considerado constitucional. Isso porque não há 

invasão na competência privativa do Executivo, fixada no art. 60, § 3º da Lei Orgânica 

respectiva: 

 

Art. 60. 

[...] 

§ 3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que: 

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, fixem ou 

aumentem vencimentos ou vantagens dos servidores da 

Administração direta, autárquica ou fundacional; 

II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores do 

Município; 

III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos 

da Administração direta, autárquica ou fundacional. 

 

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça de São 

Paulo: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 8.502, 

DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE FRANCA 

QUE "CRIA O PROGRAMA PARADA SEGURA, REFERENTE 

AO DESEMBARQUE DE MULHERES, IDOSOS OU PESSOAS 

COM MOBILIDADE REDUZIDA NO TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE FRANCA, EM 

PERÍODO NOTURNO". PROCESSO LEGISLATIVO. VÍCIO DE 

INICIATIVA INOCORRENTE. NORMA QUE NÃO TRAZ 

QUALQUER INGERÊNCIA NO SISTEMA DE 

TRANSPORTES. MERA DETERMINAÇÃO DE PARADA 

PARA DESEMBARQUE, NO PERÍODO NOTURNO, FORA 



DOS PONTOS PREVIAMENTE PROGRAMADOS, EM 

BENEFÍCIO DE MULHERES, IDOSOS OU PESSOAS COM 

MOBILIDADE REDUZIDA. CONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA. TRANSPORTE COLETIVO QUE 

PERMANECERÁ NOS TRAJETOS ESTABELECIDOS EM 

CONTRATO. FISCALIZAÇÃO QUE, ADEMAIS, JÁ FAZ PARTE 

DO PODER DE GERAL DE POLÍCIA DA ADMINISTRAÇÃO. 

INDICAÇÃO GENÉRICA DA FONTE DE CUSTEIO QUE SE 

MOSTRA SUFICIENTE. CONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA. Não estando a matéria objeto da norma, dentre 

aquelas elencadas no rol de competências privativas do Governador 

do Estado e, por simetria, do Prefeito Municipal (artigo 24, parágrafo 

2º, c.c., artigo 47, da Constituição Estadual), relativas a direção geral 

da Administração, a competência é concorrente entre os Poderes, 

Executivo e Legislativo. Na hipótese, sem que haja ingerência no 

contrato administrativo de permissão/concessão, é regulada apenas a 

segurança de passageiros em condições de maior fragilidade, no 

desembarque noturno do transporte coletivo, de modo que o projeto 

de lei a esse respeito pode ser deflagrado por iniciativa 

parlamentar ou pelo próprio Executivo. Firme orientação 

jurisprudencial deste Colendo Órgão Especial nesse sentido. AÇÃO 

IMPROCEDENTE.  (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2079275-

71.2017.8.26.0000; Relator (a): Amorim Cantuária; Órgão Julgador: 

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 08/11/2017; Data de Registro: 09/11/2017. Destacou-se) 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei n. 13.645/2015, de 

iniciativa parlamentar, do Município de Ribeirão Preto, que dispõe 

sobre o desembarque de passageiros idosos nos transportes 

coletivos fora do ponto de parada. Apresentação de estudo 



apontando risco à integridade física dos usuários idosos. Exame de 

situação fática vedada em sede de controle abstrato de 

inconstitucionalidade. Impossibilidade de análise nesta estreita via. 

Usurpação de atribuição pertinente à atividade privativa do 

Executivo, pelo Legislativo, não configurada. Ausência de afronta 

aos artigos 5º, 47, incisos II e XIV, 111 e 144 da Constituição do 

Estado de São Paulo. Inexistência de violação aos princípios da 

razoabilidade, interesse público e eficiência. Ação direta julgada 

improcedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2020334-

31.2017.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Rui; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 05/07/2017; Data de Registro: 06/07/2017. Destacou-se.) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.197, 

de 15 de dezembro de 2016, do Município de Mauá, que "institui no 

Município de Mauá a "PARADA SEGURA" para mulheres no horário 

das 22 horas às 06 horas, nos itinerários das linhas de ônibus 

existentes no município, e dá outras providências" – Norma que impõe 

conduta às empresas concessionárias de transporte coletivo municipal 

– Ausência de vício de iniciativa – Não violação, ademais, do 

princípio da separação de poderes, nem invasão da esfera da 

gestão administrativa – Diploma, por fim, que não gera ou 

acarreta aumento de despesas ao Município – Precedentes do 

Órgão Especial – Inconstitucionalidade não configurada. Ação julgada 

improcedente, revogada a liminar. (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2034559-56.2017.8.26.0000; Relator (a): João 

Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 18/10/2017; Data de Registro: 

30/10/2017. Destacou-se.) 

 



Da manifestação jurisprudencial, tem-se que o projeto de 

lei é constitucional quanto à iniciativa parlamentar e à competência do município. 

 

 Por fim, o projeto, deverá tramitar pela Comissão 

Permanente de “Constituição, Justiça e Redação”. 

 

 Maioria simples, única discussão e votação nominal. 

 

É o parecer, s. m .j. 

 

São Roque, 25 de setembro de 2019 

 

 

 

Virginia Cocchi Winter 

Assessora Jurídica 

 

 

 

Yan Soares de Sampaio Nascimento 

Assessor Jurídico 


